
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

549002054
Data de entrada: 20/10/2021 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB
RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

Concluída Normal

25/03/2022 01:24

20/10/2021 11:37 Central de Serviços - Internet

Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
357.017.731-91 LUIZ GAI 03/07/1963 MADALENA GAI

Procuradores / Representantes Legais

A tarefa não possui procuradores / representantes legais.

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
212838552 relacoes_previdenciarias.pdf Listagem de relações previdenciárias do

requerente
18,96kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838548 DOC009.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
801,01kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838541 DOC003.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
761,72kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838545 DOC006.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
753,28kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838551 Cálculo de tempo - LUIZ GAI.pdf Outros documentos 145,14kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838550 DOC011.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
288,01kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838549 DOC010.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
800,73kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
NIT 111.78069.97-9

Possui tempo especial? NAO

Possui tempo rural? NAO

Trabalhou no exterior? NAO

Professor? NAO

Militar, Servidor? SIM

Aposentadoria proporcional? SIM

Reafirmação da DER? SIM

Possui aposentadoria ou pensão RPPS? NAO

NB 203.603.595-1

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.
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ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
212838547 DOC008.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
565,25kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838537 DOC.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
660,85kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838546 DOC007.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
712,59kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838538 DOC000.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
829,84kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838544 DOC005.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
841,59kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838542 DOC004.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
717,38kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838539 DOC001.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
837,79kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838536 CARTEIRA DE TRABALHO.pdf Carteiras de trabalho 1,15MB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
212838540 DOC002.pdf Comprovantes de contribuição em carnê e

GPS
773,13kB 357.017.731-91 - 20/10/2021 11:37 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
250234874 Dados Cadastrais do CNIS_null.pdf Dados Cadastrais do CNIS 315,20kB 1637650 - 25/03/2022 01:13 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
250234875 Remunerações do CNIS v.1_null.pdf Remunerações do CNIS v.1 334,96kB 1637650 - 25/03/2022 01:13 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
250234876 Vínculos do CNIS v.1_null.pdf Vínculos do CNIS v.1 316,23kB 1637650 - 25/03/2022 01:13 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
250234841 Declaração de Benefícios_null.pdf Declaração de Benefícios 380,18kB 1637650 - 25/03/2022 01:13 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)
250235089 LUIZ_35701773191_ANALISE.pdf 55,18kB 1637650 - 25/03/2022 01:24 Não

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 220419IPV16619
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LUIS HENRIQUE MIRANDA ADVOCACIA INDIVIDUAL
RUA JOAO DAMASCENO PIRES 1140

SONPrev (www.sonprev.com.br) Página 1 Data da impressão: 20.10.2021

Autor(a): LUIZ GAI (DN: 03/07/1963)

Idade: 58 anos, 3 meses e 17 dias até 20/10/2021 (Data do requerimento)

NUP: Não informado

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO TOTAL

Seq. Início Término Descrição Carência Fator Anos Meses Dias

1 01/10/1979 30/04/1981 GRAFICA REI LTDA 19 1,00 1 7 0

2 01/01/1985 30/10/1985 AUTONOMO 10 1,00 0 10 0

3 01/11/1985 31/12/1985 AUTONOMO 2 1,00 0 2 0

4 01/01/1986 30/12/1986 AUTONOMO 12 1,00 1 0 0

5 01/01/1987 31/12/1987 AUTONOMO 12 1,00 1 0 0

6 01/01/1988 31/11/1988 AUTONOMO 11 1,00 0 11 0

7 01/12/1988 30/11/1989 AUTONOMO 12 1,00 1 0 0

8 01/12/1989 30/10/1990 AUTONOMO 11 1,00 0 11 0

9 01/11/1990 30/11/1991 AUTONOMO 13 1,00 1 1 0

10 01/12/1991 30/10/1992 AUTONOMO 11 1,00 0 11 0

11 01/11/1992 30/10/1993 AUTONOMO 12 1,00 1 0 0

12 01/11/1993 30/09/1994 AUTONOMO 11 1,00 0 11 0

13 01/10/1994 30/09/1995 AUTONOMO 12 1,00 1 0 0

14 01/10/1995 30/07/1996 AUTONOMO 10 1,00 0 10 0

15 01/05/1996 31/05/1998 AUTONOMO
(Concomitância parcial)

22 1,00 1 10 0

16 01/07/1998 30/11/1999 AUTONOMO 17 1,00 1 5 0

17 01/12/1999 30/09/2000 RECOLHIMENTO 10 1,00 0 10 0

18 01/12/2003 12/12/2018 PAULO GAI 181 1,00 15 0 12

19 24/04/2009 20/05/2009 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO
(Concomitância total)

0 1,00 0 0 0

20 01/01/2019 30/09/2021 SEGURADO ESPECIAL 33 1,00 2 9 0

Resumo do Tempo de Contribuição Comum

 
Total Excluir Líquido Carência

(Líquida)A M D A M D A M D
Tempo até a data da publicação da EC 20/1998 (16.12.1998) 15 5 16 0 0 0 15 5 16 186

Pedágio até a data da publicação da EC 20/1998 (16.12.1998) 5 9 24 - - - 5 9 24

Tempo até a data da publicação da Lei 9.876/99 (28.11.1999) 16 4 28 0 0 0 16 4 28 197

Tempo até a data da publicação da EC 103/2019 (13.11.2019) 33 1 25 0 0 0 33 1 25 399

Tempo até a data do requerimento (20.10.2021) 35 0 12 0 0 0 35 0 12 421

Anexo ID: 212838551
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LUIS HENRIQUE MIRANDA ADVOCACIA INDIVIDUAL
RUA JOAO DAMASCENO PIRES 1140

SONPrev (www.sonprev.com.br) Página 2 Data da impressão: 20.10.2021

RELAÇÃO DE COMPETÊNCIAS COM SALÁRIOS INFERIORES AO MÍNIMO
Observações:

1) As competências anteriores à publicação da EC 103/2019 nas quais houve atividade insalubre/periculosa já aparecem convertidas para tempo
comum.

2) Nas competências em que o segurado tenha contribuído em atividades concomitantes, o salário de contribuição totaliza a soma de todos os
vínculos naquela competência

1979
Comp. Dias Salário SM Vínculos
10/1979 30 0,00 2.268,00 GRAFICA REI LTDA
11/1979 30 0,00 2.932,80 GRAFICA REI LTDA
12/1979 30 0,00 2.932,80 GRAFICA REI LTDA

1980
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1980 30 0,00 2.932,80 GRAFICA REI LTDA
02/1980 30 0,00 2.932,80 GRAFICA REI LTDA
03/1980 30 0,00 2.932,80 GRAFICA REI LTDA
04/1980 30 0,00 2.932,80 GRAFICA REI LTDA
05/1980 30 0,00 4.149,60 GRAFICA REI LTDA
06/1980 30 0,00 4.149,60 GRAFICA REI LTDA
07/1980 30 0,00 4.149,60 GRAFICA REI LTDA
08/1980 30 0,00 4.149,60 GRAFICA REI LTDA
09/1980 30 0,00 4.149,60 GRAFICA REI LTDA
10/1980 30 0,00 4.149,60 GRAFICA REI LTDA
11/1980 30 0,00 5.788,60 GRAFICA REI LTDA
12/1980 30 0,00 5.788,60 GRAFICA REI LTDA

1981
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1981 30 0,00 5.788,60 GRAFICA REI LTDA
02/1981 30 0,00 5.788,60 GRAFICA REI LTDA
03/1981 30 0,00 5.788,60 GRAFICA REI LTDA
04/1981 30 0,00 5.788,60 GRAFICA REI LTDA

1985
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1985 30 156.250,00 166.560,00 AUTONOMO
02/1985 30 156.250,00 166.560,00 AUTONOMO
03/1985 30 156.250,00 166.560,00 AUTONOMO
04/1985 30 156.250,00 166.560,00 AUTONOMO
05/1985 30 312.500,00 333.120,00 AUTONOMO
06/1985 30 312.500,00 333.120,00 AUTONOMO
07/1985 30 312.500,00 333.120,00 AUTONOMO
08/1985 30 0,00 333.120,00 AUTONOMO
09/1985 30 0,00 333.120,00 AUTONOMO
10/1985 30 0,00 333.120,00 AUTONOMO
11/1985 30 572.916,66 600.000,00 AUTONOMO
12/1985 30 0,00 600.000,00 AUTONOMO

Anexo ID: 212838551
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1986
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1986 30 0,00 600.000,00 AUTONOMO
02/1986 30 0,00 600.000,00 AUTONOMO
03/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
04/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
05/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
06/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
07/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
08/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
09/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
10/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
11/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO
12/1986 30 0,00 804,00 AUTONOMO

1987
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1987 30 0,00 964,80 AUTONOMO
02/1987 30 0,00 964,80 AUTONOMO
03/1987 30 0,00 1.368,00 AUTONOMO
04/1987 30 0,00 1.368,00 AUTONOMO
05/1987 30 0,00 1.641,60 AUTONOMO
06/1987 30 0,00 1.969,92 AUTONOMO
07/1987 30 0,00 1.969,92 AUTONOMO
08/1987 30 0,00 1.969,92 AUTONOMO
09/1987 30 0,00 2.400,00 AUTONOMO
10/1987 30 0,00 2.640,00 AUTONOMO
11/1987 30 0,00 3.000,00 AUTONOMO
12/1987 30 0,00 3.600,00 AUTONOMO

1988
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1988 30 0,00 4.500,00 AUTONOMO
02/1988 30 0,00 5.280,00 AUTONOMO
03/1988 30 0,00 6.240,00 AUTONOMO
04/1988 30 0,00 7.260,00 AUTONOMO
05/1988 30 0,00 8.712,00 AUTONOMO
06/1988 30 0,00 10.368,00 AUTONOMO
07/1988 30 0,00 12.444,00 AUTONOMO
08/1988 30 0,00 15.552,00 AUTONOMO
09/1988 30 0,00 18.960,00 AUTONOMO
10/1988 30 0,00 23.700,00 AUTONOMO
11/1988 30 0,00 30.800,00 AUTONOMO
12/1988 30 0,00 40.425,00 AUTONOMO

1989
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1989 30 0,00 54,37 AUTONOMO
02/1989 30 0,00 63,90 AUTONOMO
03/1989 30 0,00 63,90 AUTONOMO
04/1989 30 0,00 63,90 AUTONOMO
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05/1989 30 0,00 81,40 AUTONOMO
06/1989 30 0,00 120,00 AUTONOMO
07/1989 30 0,00 149,80 AUTONOMO
08/1989 30 0,00 192,88 AUTONOMO
09/1989 30 0,00 249,48 AUTONOMO
10/1989 30 0,00 381,73 AUTONOMO
11/1989 30 0,00 557,33 AUTONOMO
12/1989 30 0,00 788,18 AUTONOMO

1990
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1990 30 0,00 1.283,95 AUTONOMO
02/1990 30 0,00 2.004,37 AUTONOMO
03/1990 30 0,00 3.674,06 AUTONOMO
04/1990 30 0,00 3.674,06 AUTONOMO
05/1990 30 0,00 3.674,06 AUTONOMO
06/1990 30 0,00 3.857,76 AUTONOMO
07/1990 30 0,00 4.904,76 AUTONOMO
08/1990 30 0,00 5.203,46 AUTONOMO
09/1990 30 0,00 6.056,31 AUTONOMO
10/1990 30 0,00 6.425,14 AUTONOMO
11/1990 30 0,00 8.329,55 AUTONOMO
12/1990 30 0,00 8.836,82 AUTONOMO

1991
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1991 30 0,00 12.325,60 AUTONOMO
02/1991 30 0,00 15.895,46 AUTONOMO
03/1991 30 0,00 17.000,00 AUTONOMO
04/1991 30 0,00 17.000,00 AUTONOMO
05/1991 30 0,00 17.000,00 AUTONOMO
06/1991 30 0,00 17.000,00 AUTONOMO
07/1991 30 0,00 17.000,00 AUTONOMO
08/1991 30 0,00 17.000,00 AUTONOMO
09/1991 30 0,00 42.000,00 AUTONOMO
10/1991 30 0,00 42.000,00 AUTONOMO
11/1991 30 0,00 42.000,00 AUTONOMO
12/1991 30 0,00 42.000,00 AUTONOMO

1992
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1992 30 0,00 96.037,33 AUTONOMO
02/1992 30 0,00 96.037,33 AUTONOMO
03/1992 30 0,00 96.037,33 AUTONOMO
04/1992 30 0,00 96.037,33 AUTONOMO
05/1992 30 0,00 230.000,00 AUTONOMO
06/1992 30 0,00 230.000,00 AUTONOMO
07/1992 30 0,00 230.000,00 AUTONOMO
08/1992 30 0,00 230.000,00 AUTONOMO
09/1992 30 0,00 522.186,94 AUTONOMO
10/1992 30 0,00 522.186,94 AUTONOMO
11/1992 30 0,00 522.186,94 AUTONOMO

Anexo ID: 212838551
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12/1992 30 0,00 522.186,94 AUTONOMO

1993
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1993 30 0,00 1.250.700,00 AUTONOMO
02/1993 30 0,00 1.250.700,00 AUTONOMO
03/1993 30 0,00 1.709.400,00 AUTONOMO
04/1993 30 0,00 1.709.400,00 AUTONOMO
05/1993 30 0,00 3.303.300,00 AUTONOMO
06/1993 30 0,00 3.303.300,00 AUTONOMO
07/1993 30 0,00 4.639.800,00 AUTONOMO
08/1993 30 0,00 5.534,00 AUTONOMO
09/1993 30 0,00 9.606,00 AUTONOMO
10/1993 30 0,00 12.024,00 AUTONOMO
11/1993 30 0,00 15.021,00 AUTONOMO
12/1993 30 0,00 18.760,00 AUTONOMO

1994
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1994 30 0,00 32.882,00 AUTONOMO
02/1994 30 0,00 42.829,00 AUTONOMO
03/1994 30 0,00 64,79 AUTONOMO
04/1994 30 0,00 64,79 AUTONOMO
05/1994 30 0,00 64,79 AUTONOMO
06/1994 30 0,00 64,79 AUTONOMO
07/1994 30 0,00 64,79 AUTONOMO
08/1994 30 0,00 64,79 AUTONOMO
09/1994 30 0,00 70,00 AUTONOMO
10/1994 30 0,00 70,00 AUTONOMO
11/1994 30 0,00 70,00 AUTONOMO
12/1994 30 0,00 70,00 AUTONOMO

1995
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1995 30 0,00 70,00 AUTONOMO
02/1995 30 0,00 70,00 AUTONOMO
03/1995 30 0,00 70,00 AUTONOMO
04/1995 30 0,00 70,00 AUTONOMO
05/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
06/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
07/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
08/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
09/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
10/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
11/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO
12/1995 30 0,00 100,00 AUTONOMO

1996
Comp. Dias Salário SM Vínculos
01/1996 30 0,00 100,00 AUTONOMO
02/1996 30 0,00 100,00 AUTONOMO
03/1996 30 0,00 100,00 AUTONOMO

Anexo ID: 212838551
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04/1996 30 0,00 100,00 AUTONOMO

Anexo ID: 212838551
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Relações Previdenciárias Declaradas pelo Requerente

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nome: LUIZ GAI
CPF: 357.017.731-91 Data de Nascimento: 03/07/1963

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

GRAFICA REI LTDA 01/10/1979 - 30/04/1981 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

AUTÔNOMO 01/01/1985 - 31/07/1985 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

AUTÔNOMO 01/11/1985 - 30/11/1985 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

AUTÔNOMO 01/05/1996 - 31/05/1998 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

AUTÔNOMO 01/07/1998 - 30/11/1999 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

RECOLHIMENTO 01/12/1999 - 30/09/2000 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

PAULO GAI 01/12/2003 - 12/12/2018 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

Benefício 24/04/2009 - 20/05/2009 Sem Alterações

Relação Previdenciária Período Tipo de Operação

SEGURADO ESPECIAL 01/01/2019 - 30/09/2021 Sem Alterações

Anexo ID: 212838552
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Despacho (187442609)

Enviado em 21/10/2021 23:22

Unidade: 23001240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL UNIDADE DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Prezado(a) Senhor(a),

1. Para que seu requerimento seja analisado, é necessário apresentar os seguintes documentos no prazo de 30

dias:

* Documento de identificação  e CPF do interessado, além de comprovante de endereço ou declaração informando

o endereço residencial com CEP.* Todas as Carteiras de Trabalho do interessado. Digitalizar todas as páginas que

contenham anotações (identificação, contratos, anotações de contribuição sindical, alterações salariais, férias,

FGTS e anotações gerais), obedecendo à sequência das páginas.* Certidão de Tempo de Contribuição emitida

pelo órgão público empregador, com todos os campos preenchidos, assinada e acompanhada da Relação de

Remunerações, caso se trate de serviço público em Regime Próprio de Previdência Social (RPPS); ou* Declaração

para fins de Obtenção de Benefício, preenchida e assinada, caso se trate de período de serviço/emprego público

em Regime Geral de Previdência Social (RGPS).* Certificado de reservista (caso tenha prestado serviço militar por

até 18 meses), ou Certidão de Tempo de Serviço Militar (para período superior a 18 meses).

2. A apresentação dos documentos solicitados poderá ser feita por meio do  Meu INSS ( ou aplicativo de celular),

sem comparecer à Agência da Previdência Social.Deverão ser digitalizados ou fotografados os documentos

originais. A digitalização ou a foto deverá ser legível, contemplando todo o documento, e preferencialmente

colorida.Para enviar seus documentos pelo Meu INSS:a) Faça login no Meu INSS;b) Clique na opção

“Cumprimento de Exigência” e selecione seu requerimento;c) Clique no botão “Anexar arquivo” e depois em

“Anexar”;d) Selecione os arquivos que deseja enviar e depois clique em “Confirmar”;e) Escreva um comentário no

campo “Responda Aqui” e clique em “Enviar”.

3. Caso prefira atendimento presencial, deverá agendar o serviço “Cumprimento de exigência” no Meu INSS ou

ligar para a Central 135.

4. A ausência de manifestação no prazo informado poderá acarretar a desistência do processo.
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Despacho (196286010)

Enviado em 29/11/2021 21:47

Unidade: 23001240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL UNIDADE DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Processo encaminhado para a fila regional para prosseguimento da analise.

DESP902
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Despacho (200368465)

Enviado em 17/12/2021 16:01

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Documentos exigidos  já enviados acima, no ato do requerimento. Desde já agradeço. 
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Despacho (217277214)

Enviado em 10/03/2022 21:14

Unidade: 23001890 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAP SR-V

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Transferência de tarefa para a fila da CEAB RD SRV
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Dados Cadastrais
25/03/2022 01:13:17

Página 1 de 1

Endereço principal Tipo Logradouro: RUA, Logradouro: FIRMINO VIEIRA DE MATOS, Número: 1077, Bairro:
CENTRO, DOURADOS - MS, CEP: 79825050

Endereço secundário

Telefone 1 Telefone 2 Celular(55) - (67) 999712515 (55) - (67) 999712515

E-mail luishenrique_adv@yahoo.com.br

CPF 357.017.731-91 CTPS

Título de Eleitor Número: 005405931996

Doc. EstrangeiroCNH

Carteira de Marítimo Passaporte

Certidões Civis

Identidade Número: 00000056147, Órgão Emissor: SSP, UF: MT, Data de Emissão: 09/05/1977

Nome Município de NascimentoLUIZ GAI DOURADOS

Nome da Mãe MADALENA GAI País de Origem BRASIL

Nome do Pai PAULO GAI Data de Chegada

Sexo MASCULINO Estado Civil CASADO(A)

Data de Nascimento 03/07/1963 Grau de Instrução FUNDAMENTAL
COMPLETO

Nacionalidade Data de ÓbitoBRASILEIRA

111.78069.97-9NIT Fonte do NIT PREVIDÊNCIA

Administrador do NIT Fonte Cadastramento CI_ANTIGO

Ano da Administração Data de Cadastramento 01/02/1985

Data de Atualização 19/10/2021

Dados Cadastrais

Contato

Documentos

Dados Básicos

Nit Principal Nit Secundário Data Formação Fonte Origem
11178069979 10765131177 26/07/2018 PIS

Lista de Elos

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade/
com o código 22032524XUEG93

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.

Anexo ID: 250234874
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 1 de 9

Identificação do Filiado

CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
1 03.619.178/0001-03 GRAFICA REI LTDA Empregado01/10/1979 30/04/1981107.65131.17-7

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
2 Autônomo01/01/1985 31/07/1985111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

01/1985 01/02/1985 156.250,00 02/1985 01/03/1985 156.250,0030.000,00 30.000,00

03/1985 01/04/1985 156.250,00 04/1985 01/05/1985 156.250,0030.000,00 30.000,00

05/1985 01/06/1985 312.500,00 06/1985 01/07/1985 312.500,0060.000,00 60.000,00

07/1985 01/08/1985 312.500,0060.000,00

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
3 Autônomo01/11/1985 30/11/1985111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

11/1985 01/12/1985 572.916,66110.000,00

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
4 Autônomo01/09/1993 30/09/1993111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

09/1993 01/10/1993 25.924,402.592,44

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.

A
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: 250234875
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 2 de 9

Identificação do Filiado

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
5 Autônomo01/03/1994 31/03/1995111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

03/1994 07/04/1994 91.260,10 04/1994 04/05/1994 350,0018.252,02 70,00

05/1994 06/06/1994 350,00 06/1994 08/07/1994 174,9070,00 17,49

07/1994 08/08/1994 174,90 08/1994 15/09/1994 174,9017,49 17,49

09/1994 10/10/1994 174,90 10/1994 14/11/1994 174,9017,49 17,49

11/1994 15/12/1994 174,90 12/1994 13/01/1995 174,9017,49 17,49

01/1995 14/02/1995 174,90 02/1995 15/03/1995 174,9017,49 17,49

03/1995 12/04/1995 174,9017,49

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
6 Autônomo01/05/1995 31/10/1995111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

05/1995 27/06/1995 277,10 06/1995 14/07/1995 249,8027,71 24,98

07/1995 15/08/1995 249,80 08/1995 15/09/1995 249,8024,98 24,98

09/1995 16/10/1995 277,30 10/1995 14/11/1995 249,8027,73 24,98

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
7 Autônomo01/03/1996 31/05/1998111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 3 de 9

Identificação do Filiado

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

03/1996 15/04/1996 249,80 04/1996 21/05/1996 277,3024,98 27,73

05/1996 14/06/1996 249,80 06/1996 15/07/1996 287,2024,98 28,72

07/1996 15/08/1996 287,20 08/1996 13/09/1996 287,2528,72 57,45

09/1996 15/10/1996 287,25 10/1996 12/11/1996 287,2557,45 57,45

11/1996 13/12/1996 287,25 12/1996 15/01/1997 287,2557,45 57,45

01/1997 13/02/1997 287,25 02/1997 25/03/1997 261,3557,45 52,27

03/1997 14/04/1997 287,25 04/1997 14/05/1997 287,2557,45 57,45

05/1997 13/06/1997 287,25 06/1997 15/07/1997 576,9057,45 115,38

07/1997 15/08/1997 309,55 08/1997 16/09/1997 309,6061,91 61,92

09/1997 15/10/1997 309,55 10/1997 12/11/1997 309,5561,91 61,91

11/1997 15/12/1997 309,55 12/1997 19/01/1998 309,6061,91 61,92

01/1998 13/02/1998 309,55 02/1998 13/03/1998 309,5561,91 61,91

03/1998 15/04/1998 309,55 04/1998 15/05/1998 309,5561,91 61,91

05/1998 15/06/1998 309,5561,91

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
8 Autônomo01/07/1998 30/11/1999111.78069.97-9 AUTÔNOMO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

07/1998 12/08/1998 324,45 08/1998 15/09/1998 728,4564,89 145,69

09/1998 15/10/1998 324,45 10/1998 11/11/1998 324,4564,89 64,89

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 4 de 9

Identificação do Filiado

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

11/1998 15/12/1998 324,45 12/1998 13/01/1999 695,5564,89 139,11

01/1999 12/02/1999 360,00 02/1999 15/03/1999 360,0072,00 72,00

03/1999 15/04/1999 360,00 04/1999 13/05/1999 360,0072,00 72,00

05/1999 15/06/1999 720,00 06/1999 14/07/1999 376,60144,00 75,32

07/1999 13/08/1999 376,60 08/1999 14/09/1999 376,6075,32 75,32

09/1999 15/10/1999 376,60 10/1999 11/11/1999 376,6075,32 75,32

11/1999 15/12/1999 376,6075,32

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
9 Contribuinte Individual01/12/1999 30/09/2000111.78069.97-9 RECOLHIMENTO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

12/1999 14/01/2000 376,60 01/2000 15/02/2000 376,6075,32 75,32

02/2000 15/03/2000 376,60 03/2000 14/04/2000 376,6075,32 75,32

04/2000 15/05/2000 376,60 05/2000 15/06/2000 627,6575,32 125,53

06/2000 14/07/2000 500,00 07/2000 15/08/2000 531,30100,00 106,26

08/2000 15/09/2000 531,30 09/2000 13/10/2000 531,30106,26 106,26

CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
10 60270000584 PAULO GAI Empregado01/12/2003 12/12/2018 12/2018107.65131.17-7

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 5 de 9

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

12/2003 1.000,00 01/2004 1.000,00 02/2004 1.000,00

03/2004 1.000,00 04/2004 1.000,00 05/2004 1.000,00

06/2004 1.348,00 07/2004 1.348,00 08/2004 1.348,00

09/2004 1.348,00 10/2004 1.348,00 11/2004 1.348,00

12/2004 1.348,00 01/2005 1.348,00 02/2005 1.348,00

03/2005 1.797,33 04/2005 1.348,00 05/2005 1.348,00

06/2005 1.429,00 07/2005 1.429,00 08/2005 1.429,00

09/2005 1.429,00 10/2005 1.429,00 11/2005 1.429,00

12/2005 1.905,33 01/2006 1.429,00 02/2006 1.429,00

03/2006 1.429,00 04/2006 1.429,00 05/2006 1.429,00

06/2006 1.572,00 07/2006 1.572,00 08/2006 1.572,00

09/2006 1.572,00 10/2006 1.572,00 11/2006 1.572,00

12/2006 1.572,00 01/2007 1.572,00 02/2007 1.572,00

03/2007 1.572,00 04/2007 1.572,00 05/2007 1.572,00

06/2007 1.572,00 07/2007 1.651,00 08/2007 1.651,00

09/2007 1.651,00 10/2007 1.651,00 11/2007 1.651,00

12/2007 1.651,00 01/2008 2.201,33 02/2008 1.651,00

03/2008 1.651,00 04/2008 1.651,00 05/2008 1.816,00

06/2008 1.816,00 07/2008 1.816,00 08/2008 1.816,00

09/2008 2.000,00 10/2008 2.000,00 11/2008 2.000,00

12/2008 2.666,67 01/2009 2.000,00 02/2009 2.240,00

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 6 de 9

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

03/2009 2.240,00 04/2009 2.240,00 05/2009 821,33

06/2009 2.240,00 07/2009 2.240,00 08/2009 2.240,00

09/2009 2.240,00 10/2009 2.240,00 11/2009 2.240,00

12/2009 3.061,34 01/2010 2.458,00 02/2010 2.458,00

03/2010 2.458,00 04/2010 2.458,00 05/2010 2.458,00

06/2010 2.458,00 07/2010 2.458,00 08/2010 2.458,00

09/2010 2.458,00 10/2010 2.458,00 11/2010 2.458,00

12/2010 3.359,26 01/2011 2.958,00 02/2011 2.958,00

03/2011 2.958,00 04/2011 2.958,00 05/2011 2.958,00

06/2011 2.958,00 07/2011 2.958,00 08/2011 2.958,00

09/2011 2.958,00 10/2011 2.958,00 11/2011 2.958,00

12/2011 2.958,00 01/2012 4.056,53 02/2012 3.376,00

03/2012 3.376,00 04/2012 3.376,00 05/2012 3.376,00

06/2012 3.376,00 07/2012 3.376,00 08/2012 3.376,00

09/2012 3.376,00 10/2012 3.376,00 11/2012 3.376,00

12/2012 4.610,23 01/2013 3.720,00 02/2013 3.720,00

03/2013 3.720,00 04/2013 3.720,00 05/2013 3.720,00

06/2013 3.720,00 07/2013 3.720,00 08/2013 3.720,00

09/2013 3.720,00 10/2013 3.720,00 11/2013 3.720,00

12/2013 5.080,00 01/2014 3.980,40 02/2014 3.980,40

03/2014 3.980,40 04/2014 3.980,40 05/2014 3.980,40

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 7 de 9

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2014 4.380,00 07/2014 4.380,00 08/2014 4.380,00

09/2014 4.380,00 10/2014 4.380,00 11/2014 4.380,00

12/2014 5.981,29 01/2015 4.380,00 02/2015 4.380,00

03/2015 4.702,50 04/2015 4.702,50 05/2015 4.702,50

06/2015 4.702,50 07/2015 4.702,50 08/2015 4.702,50

09/2015 4.702,50 10/2015 4.702,50 11/2015 4.702,50

12/2015 6.421,69 01/2016 4.702,50 02/2016 4.938,00

03/2016 5.296,50 04/2016 5.296,50 05/2016 5.296,50

06/2016 5.296,50 07/2016 5.296,50 08/2016 5.296,50

09/2016 5.296,50 10/2016 5.296,50 11/2016 5.296,50

12/2016 7.232,86 01/2017 5.456,00 02/2017 5.456,00

03/2017 5.698,00 04/2017 5.698,00 05/2017 5.698,00

06/2017 5.698,00 07/2017 5.698,00 08/2017 5.698,00

09/2017 5.698,00 10/2017 5.698,00 11/2017 5.698,00

12/2017 7.781,14 01/2018 5.698,00 02/2018 5.698,00

03/2018 5.841,00 04/2018 5.841,00 05/2018 5.841,00

06/2018 5.841,00 07/2018 5.841,00 08/2018 5.841,00

09/2018 5.841,00 10/2018 5.841,00 11/2018 5.841,00

12/2018 2.336,40

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
11 5353071790 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 24/04/2009 20/05/2009 2 - CESSADO111.78069.97-9 Benefício

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 8 de 9

Identificação do Filiado

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
12 Segurado Especial01/01/2019 28/02/2022111.78069.97-9 SEGURADO ESPECIAL

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

01/2019 15/02/2019 5.839,45 PREC-CSE 02/2019 20/03/2019 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

03/2019 15/04/2019 5.839,45 PREC-CSE 04/2019 15/05/2019 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

05/2019 17/06/2019 5.839,45 PREC-CSE 06/2019 15/07/2019 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

07/2019 15/08/2019 5.839,45 PREC-CSE 08/2019 16/09/2019 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

09/2019 15/10/2019 5.839,45 PREC-CSE 10/2019 18/11/2019 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

11/2019 16/12/2019 5.839,45 PREC-CSE 12/2019 15/01/2020 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

01/2020 17/02/2020 5.839,45 PREC-CSE 02/2020 16/03/2020 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

03/2020 15/04/2020 5.839,45 PREC-CSE 04/2020 15/05/2020 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

05/2020 15/06/2020 5.839,45 PREC-CSE 06/2020 15/07/2020 5.839,45 PREC-CSE1.167,89 1.167,89

07/2020 17/08/2020 6.101,05 PREC-CSE 08/2020 15/09/2020 6.101,05 PREC-CSE1.220,21 1.220,21

09/2020 15/10/2020 6.101,05 PREC-CSE 10/2020 16/11/2020 6.101,05 PREC-CSE1.220,21 1.220,21

11/2020 15/12/2020 6.101,05 PREC-CSE 12/2020 15/01/2021 6.101,05 PREC-CSE1.220,21 1.220,21

01/2021 17/02/2021 6.433,55 PREC-CSE 02/2021 15/03/2021 6.433,55 PREC-CSE1.286,71 1.286,71

03/2021 15/04/2021 6.433,55 PREC-CSE 04/2021 17/05/2021 6.433,55 PREC-CSE1.286,71 1.286,71

05/2021 15/06/2021 6.433,55 PREC-CSE 06/2021 15/07/2021 6.433,55 PREC-CSE1.286,71 1.286,71

07/2021 16/08/2021 6.433,55 PREC-CSE 08/2021 15/09/2021 6.433,55 PREC-CSE1.286,71 1.286,71

09/2021 15/10/2021 6.433,55 PREC-CSE 10/2021 16/11/2021 6.433,55 PREC-CSE1.286,71 1.286,71

11/2021 15/12/2021 6.433,55 PREC-CSE 12/2021 17/01/2022 6.433,55 PREC-CSE1.286,71 1.286,71

01/2022 15/02/2022 7.087,20 PREC-CSE 02/2022 15/03/2022 7.087,20 PREC-CSE1.417,44 1.417,44

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:22

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 9 de 9

Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
13 1963618650 42 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUICAO
99 - INDEFERIDO107.65131.17-7 Benefício

Relações Previdenciárias

PREC-CSE Recolhimento de segurado especial pendente de
comprovação da atividade

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade/
com o código 220325M83HOI45

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:28

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 1 de 2

Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

CNPJ/CEI/CPF/NB Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

1 03.619.178/0001-03 GRAFICA REI LTDA Empregado01/10/1979 30/04/1981107.65131.17-7

2 AUTÔNOMO Autônomo01/01/1985 31/07/1985111.78069.97-9

3 AUTÔNOMO Autônomo01/11/1985 30/11/1985111.78069.97-9

4 AUTÔNOMO Autônomo01/09/1993 30/09/1993111.78069.97-9

5 AUTÔNOMO Autônomo01/03/1994 31/03/1995111.78069.97-9

6 AUTÔNOMO Autônomo01/05/1995 31/10/1995111.78069.97-9

7 AUTÔNOMO Autônomo01/03/1996 31/05/1998111.78069.97-9

8 AUTÔNOMO Autônomo01/07/1998 30/11/1999111.78069.97-9

9 RECOLHIMENTO Contribuinte Individual01/12/1999 30/09/2000111.78069.97-9

10 60270000584 PAULO GAI Empregado01/12/2003 12/12/2018 12/2018107.65131.17-7

11 5353071790 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado24/04/2009 20/05/2009111.78069.97-9

12 SEGURADO ESPECIAL Segurado Especial01/01/2019 28/02/2022111.78069.97-9

13 1963618650 42 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUICAO

Não Informado107.65131.17-7

PREC-CSE Recolhimento de segurado especial pendente de
comprovação da atividade

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 25/03/2022 01:13:28

NIT: 111.78069.97-9 CPF: 357.017.731-91 Nome: LUIZ GAI

Data de nascimento: 03/07/1963 Nome da mãe: MADALENA GAI

Página 2 de 2

Identificação do Filiado

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade/
com o código 220325SIUB7V06

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

25/03/2022 01:13:32

DECLARAÇÃO

Declaramos que CONSTA no Sistema Único de Benefícios, nesta data, a concessão do(s) seguinte(s) benefício(s)

que possuam como titular o CPF nº 357.017.731-91 pertencente a LUIZ GAI:

Número do
Benefício Situação Espécie Último Pgto. Início Cessação

535.307.179-0 CESSADO AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO R$ 1.613,47 24/04/2009 20/05/2009

*Último Pgto: Refere-se ao valor atualizado da renda mensal inicial, reajustado pelos índices de correção monetária. Se a
espécie for Pensão Alimentícia, o valor deverá ser consultado no histórico de créditos.

Brasília, DF, 25/03/2022 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA
Presidente do INSS

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade/
com o código 220325BSJQIQ58

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes desta declaração, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.

Anexo ID: 250234841
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Despacho (220928892)

Enviado em 25/03/2022 01:17

Unidade: 23001800 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

Prezado(a) Senhor(a), Em atenção ao seu pedido de Aposentadoria formulado em 20/10/2021,informamos que,

após a análise da documentação apresentada, não foireconhecido o direito ao benefício em 13/11/2019 ou não

atingiu osrequisitos para direito as regras de transição Emenda Constitucionalno. 103, previstos nos artigos 15, 16,

17, 18, 20, 21 e 22.Para ter acesso a Análise do Direito, acesse o processo eletrônico, eveja o documento -

RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CALCULO DE TEMPO DECONTRIBUIÇÃO.

--

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CEAB/RD - SR V
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Despacho (220928989)

Enviado em 25/03/2022 01:24

Unidade: 23001800 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

549002054 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Tarefa principal)

NB: 203.603.595-1

Prezado(a) Senhor(a), Nome: LUIZ GAI, CPF: 357.017.731-91

Pelas regras vigentes da Previdência Social, o requerimento solicitado foi indeferido sob o número de benefício

(NB) descrito acima. Aguarde correspondência com as informações ou acesse o portal de serviços Meu INSS

(meu.inss.gov.br).

--

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CEAB/RD - SR V
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26.001.250 - APS OLARIA              *        RESUMO DE DOCUMENTOS PARA PERFIL CONTRIBUTIVO 4202          *       25/03/2022  *   PAG.  1

                                          ******************  ATE 20/10/2021  **********************

                                                                                                         Versao.....: 9.6n 

NB..........: 203.603.595-1       ESPECIE..: 42         DER.........: 20/10/2021                         DIB........: 20/10/2021

SEGURADO....: LUIZ GAI                                  DATA NASC...: 03/07/1963                         DAT........: 13/12/2018

NIT.........: 10765131177         SEXO....: MASCULINO   RAMO ATIV...: 2 COMERCIARIOS   F.FILIACAO...: 0 DESEMPREGADO

DESPACHO....: 00 NORMAL                                                                                    DDB CONSID.: 

TIPO CALCULO: 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                      DOCUMENTOS APRESENTADOS

    TIPO     NUMERO         SERIE   DESCRICAO DO DOCUMENTO

01  CTPS

02  CARNE    11178069979

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                            P E R I O D O S   D O S   D O C U M E N T O S

ND  NP  DATA INI.   DATA FIM   TBC A  TP  RA FF  SP/RD  ANO MES DIA     CARENCIA     D TC  1a DIA     EMPREGADOR

01 0001 01/10/1979  30/04/1981 35     TS   2  1          01  07  00                                   GRAFICA REI LTDA

                                                         01  07  00

                                                         01  07  00        19

01 0002 01/12/2003  12/12/2018 35     TS   2  1          15  00  12                                   PAULO GAI

                                                         14  11  15

                                                         14  11  15       181

01 0003 24/04/2009  20/05/2009 35     BT   2  1          00  00  27                                   TEMPO EM BENEFICIO

                                                         00  00  27

                                                         00  00  27         0

31/535.307.179-0

02 0001 01/01/1985  31/07/1985 35     TS   2  8          00  07  00                                   PER. CONTR. CNIS 2

                                                         00  07  00

                                                         00  07  00         7           1 01/1985

02 0002 01/11/1985  30/11/1985 35     TS   2  8          00  01  00                                   PER. CONTR. CNIS 3

                                                         00  01  00

                                                         00  01  00         1           1 11/1985

02 0003 01/09/1993  30/09/1993 35     TS   2  8          00  01  00                                   PER. CONTR. CNIS 4

                                                         00  01  00

                                                         00  01  00         1           1 09/1993

02 0004 01/03/1994  31/03/1995 35     TS   2  8          01  01  00                                   PER. CONTR. CNIS 5

                                                         01  01  00

                                                         01  01  00        13           1 03/1994

02 0005 01/05/1995  31/10/1995 35     TS   2  8          00  06  00                                   PER. CONTR. CNIS 6

                                                         00  06  00

                                                         00  06  00         6           1 06/1995

Anexo ID: 250235089
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26.001.250 - APS OLARIA              *        RESUMO DE DOCUMENTOS PARA PERFIL CONTRIBUTIVO 4202          *       25/03/2022  *   PAG.  2

                                          ******************  ATE 20/10/2021  **********************

                                                                                                         Versao.....: 9.6n 

NB..........: 203.603.595-1       ESPECIE..: 42         DER.........: 20/10/2021                         DIB........: 20/10/2021

SEGURADO....: LUIZ GAI                                  DATA NASC...: 03/07/1963                         DAT........: 13/12/2018

NIT.........: 10765131177         SEXO....: MASCULINO   RAMO ATIV...: 2 COMERCIARIOS   F.FILIACAO...: 0 DESEMPREGADO

DESPACHO....: 00 NORMAL                                                                                    DDB CONSID.: 

TIPO CALCULO: 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                            P E R I O D O S   D O S   D O C U M E N T O S

ND  NP  DATA INI.   DATA FIM   TBC A  TP  RA FF  SP/RD  ANO MES DIA     CARENCIA     D TC  1a DIA     EMPREGADOR

02 0006 01/03/1996  31/05/1998 35     TS   2  8          02  03  00                                   PER. CONTR. CNIS 7

                                                         02  03  00

                                                         02  03  00        27           1 03/1996

02 0007 01/07/1998  30/11/1999 35     TS   2  8          01  05  00                                   PER. CONTR. CNIS 8

                                                         01  05  00

                                                         01  05  00        17           1 07/1998

02 0008 01/12/1999  30/09/2000 35     TS   2  8          00  10  00                                   PER. CONTR. CNIS 9

                                                         00  10  00

                                                         00  10  00        10           1 12/1999

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                   TEMPO DE CONTRIBUICAO COMUM ( BASE CONSIDERADA 35 ANOS )  :  23 ANOS   5 MESES   12 DIAS

                   PERFIL CONTRIBUTIVO 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

                   TOTAL DE CARENCIA NO PERFIL CONTRIBUTIVO.................................: 282

                   PERIODOS DE QUALIDADE DE SEGURADO........................................: 01/10/1979 a 15/06/1982

                                                                                              01/01/1985 a 15/01/1987

                                                                                              01/09/1993 a 16/11/2001

                                                                                              01/12/2003 a 17/02/2021

                   TEMPO DE CONTRIBUICAO EM DIAS : 8557      IDADE EM DIAS : 21277

                                               ____________________________________________

                                               Assinatura do Servidor

                                               GLEICE KELLEN DANTAS PEREIRA MUDREY

                                               1637650

Anexo ID: 250235089
Página 185 de 199



====================================================================================================================================

NB 42/2036035951                                   ANALISE DO DIREITO PERFIL 4202              25/03/2022 01:16:49 - pagina 1 de 7

====================================================================================================================================

Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

====================================================================================================================================

Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 15

Possui direito nesta regra: nao

====================================================================================================================================

------------------------------------------------- Analise do direito em 20/10/2021 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 15

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 58a, 03m, 17d

Soma Idade e TC                    : 81a, 08m, 29d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Somatorio de idade e tempo de contribuicao (EC 103/2019 Art.15 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Pontuacao exigida: 98 anos

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 Art.15 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 31/12/2020 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 15

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 57a, 05m, 28d

Soma Idade e TC                    : 80a, 11m, 10d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Somatorio de idade e tempo de contribuicao (EC 103/2019 Art.15 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Pontuacao exigida: 97 anos

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 Art.15 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 31/12/2019 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 15

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 56a, 05m, 28d

Soma Idade e TC                    : 79a, 11m, 10d

Possui direito nesta data          : nao

Anexo ID: 250235089
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===================================================================================================================================

NB 42/2036035951                                   ANALISE DO DIREITO PERFIL 4202              25/03/2022 01:16:49 - pagina 2 de 7

====================================================================================================================================

Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Somatorio de idade e tempo de contribuicao (EC 103/2019 Art.15 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Pontuacao exigida: 96 anos

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 Art.15 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

====================================================================================================================================

Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 16

Possui direito nesta regra: nao

====================================================================================================================================

------------------------------------------------- Analise do direito em 20/10/2021 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 16

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 58a, 03m, 17d

Soma Idade e TC                    : 81a, 08m, 29d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Idade minima (EC 103/2019 art. 16 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Idade exigida: 62 anos

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 Art.16 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 31/12/2020 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 16

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 57a, 05m, 28d

Soma Idade e TC                    : 80a, 11m, 10d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Idade minima (EC 103/2019 art. 16 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Idade exigida: 61 anos e 06 meses

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim
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====================================================================================================================================

Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 Art.16 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 31/12/2019 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 16

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 56a, 05m, 28d

Soma Idade e TC                    : 79a, 11m, 10d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Idade minima (EC 103/2019 art. 16 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Idade exigida: 61 anos

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 Art.16 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

====================================================================================================================================

Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 17

Possui direito nesta regra: nao

====================================================================================================================================

------------------------------------------------- Analise do direito em 20/10/2021 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 17

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao (bruto)      : 23a, 05m, 12d

Tempo de pedagio                   : 05a, 09m, 09d

Tempo de contribuicao (liquido)    : 17a, 08m, 03d

Idade                              : 58a, 03m, 17d

Soma Idade e TC                    : 75a, 11m, 20d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao apos deduzido o pedagio (EC 103/2019 art. 17 inc. I e II)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao na data anterior a vigencia da EC 103/2019

Atendido   : nao

Observacoes: Exigido tempo superior a 33 anos  na vespera da vigencia da EC 103/2019

====================================================================================================================================

Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 20

Possui direito nesta regra: nao
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Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

====================================================================================================================================

------------------------------------------------- Analise do direito em 20/10/2021 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Regra transitoria da Emenda Constitucional 103/2019, Art. 20

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao (bruto)      : 23a, 05m, 12d

Tempo de pedagio                   : 11a, 06m, 18d

Tempo de contribuicao (liquido)    : 11a, 10m, 24d

Idade                              : 58a, 03m, 17d

Soma Idade e TC                    : 70a, 02m, 11d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Idade minima (EC 103/2019 art. 20 inc. I)

Atendido   : nao

Observacoes: Idade exigida: 60 anos

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Tempo minimo de contribuicao (EC 103/2019 art. 20 inc. II)

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

====================================================================================================================================

Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo integral

Possui direito nesta regra: nao

====================================================================================================================================

------------------------------------------------- Analise do direito em 13/11/2019 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo integral

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao              : 23a, 05m, 12d

Idade                              : 56a, 04m, 10d

Soma Idade e TC                    : 79a, 09m, 22d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Qualidade de segurado compativel com o perfil contributivo

Atendido   : sim

Observacoes: Analise aplicando Lei 10.666/2003

Requisito  : Tempo de contribuicao para aposentadoria por tempo de contribuicao

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 28/11/1999 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo integral

Total de tempo c/conversao         : 07a, 06m, 28d

Total de tempo natural             : 07a, 06m, 28d

Total de tempo comum               : 07a, 06m, 28d

Quantidade de carencia             : 91

Tempo de contribuicao              : 07a, 06m, 28d
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====================================================================================================================================

Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

Idade                              : 36a, 04m, 25d

Soma Idade e TC                    : 43a, 11m, 23d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : nao

Observacoes: Exigido 108, obtido 91

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Qualidade de segurado compativel com o perfil contributivo

Atendido   : sim

Observacoes: Exige-se qualidade de segurado do RGPS

Requisito  : Recuperacao de carencia

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 36, obtido 64

Requisito  : Tempo de contribuicao para aposentadoria por tempo de contribuicao

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 16/12/1998 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo integral

Total de tempo c/conversao         : 06a, 07m, 16d

Total de tempo natural             : 06a, 07m, 16d

Total de tempo comum               : 06a, 07m, 16d

Quantidade de carencia             : 80

Tempo de contribuicao              : 06a, 07m, 16d

Idade                              : 35a, 05m, 13d

Soma Idade e TC                    : 42a, 00m, 29d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : nao

Observacoes: Exigido 102, obtido 80

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Qualidade de segurado compativel com o perfil contributivo

Atendido   : sim

Observacoes: Exige-se qualidade de segurado do RGPS

Requisito  : Recuperacao de carencia

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 34, obtido 53

Requisito  : Tempo de contribuicao para aposentadoria por tempo de contribuicao

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 35 anos

====================================================================================================================================

Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo proporcional

Possui direito nesta regra: nao

====================================================================================================================================

------------------------------------------------- Analise do direito em 13/11/2019 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo proporcional

Total de tempo c/conversao         : 23a, 05m, 12d

Total de tempo natural             : 23a, 05m, 12d

Total de tempo comum               : 23a, 05m, 12d

Quantidade de carencia             : 282

Tempo de contribuicao (bruto)      : 23a, 05m, 12d

Tempo de pedagio                   : 09a, 04m, 05d

Tempo de contribuicao (liquido)    : 14a, 01m, 07d

Idade                              : 56a, 04m, 10d
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Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

Soma Idade e TC                    : 70a, 05m, 17d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 180, obtido 282

Requisito  : Idade minima para aposentadoria proporcional

Atendido   : sim

Observacoes: Idade exigida: 53 anos

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Qualidade de segurado compativel com o perfil contributivo

Atendido   : sim

Observacoes: Analise aplicando Lei 10.666/2003

Requisito  : Tempo de contribuicao insuficiente para aposentadoria integral

Atendido   : sim

Observacoes: Tempo de contribuicao bruto precisa ser inferior a 35 anos

Requisito  : Tempo de contribuicao para aposentadoria proporcional antes da vigencia da EC 103/2019

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 30 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 28/11/1999 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Regra de direito                   : Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo proporcional

Total de tempo c/conversao         : 07a, 06m, 28d

Total de tempo natural             : 07a, 06m, 28d

Total de tempo comum               : 07a, 06m, 28d

Quantidade de carencia             : 91

Tempo de contribuicao (bruto)      : 07a, 06m, 28d

Tempo de pedagio                   : 09a, 04m, 05d

Tempo de contribuicao (liquido)    : 00a, 00m, 00d

Idade                              : 36a, 04m, 25d

Soma Idade e TC                    : 36a, 04m, 25d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : nao

Observacoes: Exigido 108, obtido 91

Requisito  : Idade minima para aposentadoria proporcional

Atendido   : nao

Observacoes: Idade exigida: 53 anos

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Qualidade de segurado compativel com o perfil contributivo

Atendido   : sim

Observacoes: Exige-se qualidade de segurado do RGPS

Requisito  : Recuperacao de carencia

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 36, obtido 64

Requisito  : Tempo de contribuicao insuficiente para aposentadoria integral

Atendido   : sim

Observacoes: Tempo de contribuicao bruto precisa ser inferior a 35 anos

Requisito  : Tempo de contribuicao para aposentadoria proporcional antes da vigencia da EC 103/2019

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 30 anos

------------------------------------------------- Analise do direito em 16/12/1998 -------------------------------------------------

Perfil contributivo                : 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Anexo ID: 250235089
Página 191 de 199



===================================================================================================================================

NB 42/2036035951                                   ANALISE DO DIREITO PERFIL 4202              25/03/2022 01:16:49 - pagina 7 de 7

====================================================================================================================================

Perfil contributivo 4202 - Aposentadoria por tempo de contribuicao convencional

Possui direito neste perfil: nao

====================================================================================================================================

Regra de direito                   : Aposentadoria por tempo de contribuicao da Lei 8.213/1991 com tempo proporcional

Total de tempo c/conversao         : 06a, 07m, 16d

Total de tempo natural             : 06a, 07m, 16d

Total de tempo comum               : 06a, 07m, 16d

Quantidade de carencia             : 80

Tempo de contribuicao              : 06a, 07m, 16d

Idade                              : 35a, 05m, 13d

Soma Idade e TC                    : 42a, 00m, 29d

Possui direito nesta data          : nao

Requisito  : Carencia igual ou superior ao minimo exigido

Atendido   : nao

Observacoes: Exigido 102, obtido 80

Requisito  : Ingresso no RGPS ate 13/11/2019

Atendido   : sim

Observacoes: Ingresso no RGPS em 01/10/1979

Requisito  : Qualidade de segurado compativel com o perfil contributivo

Atendido   : sim

Observacoes: Exige-se qualidade de segurado do RGPS

Requisito  : Recuperacao de carencia

Atendido   : sim

Observacoes: Exigido 34, obtido 53

Requisito  : Tempo de contribuicao insuficiente para aposentadoria integral

Atendido   : sim

Observacoes: Tempo de contribuicao bruto precisa ser inferior a 35 anos

Requisito  : Tempo de contribuicao para aposentadoria proporcional antes da vigencia da EC 103/2019

Atendido   : nao

Observacoes: Tempo exigido: 30 anos
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 I.N.S.S.                                   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL                                   DATA: 25/03/2022

                                                                                                                            PG: 01

Versao : 9.6n                                RESUMO DE BENEFICIO EM CONCESSAO

BENEFICIO: 203.603.595-1  ESPECIE: 42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO TRATAMENTO : 13   DER: 20/10/2021   DRD: 20/10/2021

ORGAO CONCESSOR : 26001250        ORGAO MANTENEDOR : 06021010      ORGAO PAGADOR :

DESPACHO : 35 INDEFERIMENTO     MOTIVO : 216 - Falta dos requisitos previstos na EC 103/2019 ou de direito adquirido ate 13/11/2019

CONTA CORRENTE:                   MICRO REGIAO : 060031

--------------------------------------------------------  TITULAR ( SEGURADO )  -------------------------------------------------------

NOME       : LUIZ GAI                                                            SEXO : M     DATA NASCIMENTO : 03/07/1963

IDENTIDADE : 56147 / 01 / MT             C.T.P.S. :                             NIT : 10765131177   C.P.F. : 357017731-91

NOME MAE   : MADALENA GAI

------------------------------------------------  ENDERECO P/ CORRESPONDENCIA (TITULAR)  ----------------------------------------------

ENDERECO : FIRMINO VIEIRA DE MATOS 1077                 BAIRRO : CENTRO                MUNICIPIO : DOURADOS

U. F.    : MS          TELEFONE :

--------------------------------------------------------  DADOS DO BENEFICIO  ---------------------------------------------------------

R. A. : 2 COMERCIARIOS           F. F. : 0 DESEMPREGADO            D.I.B. : 20/10/2021   D.I.P. : 20/10/2021   L.T. : 26.0

DAT/DD : 13/12/2018     D.O. / D.R. :                CODIGO ACIDENTE : 

I. R.  : P      DEP. I.R. :         EX COMBATENTE ? : N      MEDICO RESIDENTE : N     PARECER SERVICO SOCIAL :

PONTOS TALIDOMIDA :         NB DESDOBRADO :

---------------------------------------------------  DADOS DO OBITO DO SEGURADO  ---------------------------------------------------

CARTORIO       : 

DATA.REGISTRO  :                                                      LIVRO: 

FOLHA          :                                                      TERMO: 

--------------------------------------------------------  BENEFICIO ANTERIOR  ---------------------------------------------------------

NB :                   ESPECIE :                                             DIB :                SB NB.ANT :

 B94/36 :                       MR B94/36 :

 B94/36 :                       MR B94/36 :

----------------------------------------------  REPRESENTANTE LEGAL (                  )  ---------------------------------------------

NOME :                                              SEXO :       DATA NASCIMENTO :     DATA TERMO 

IDENTIDADE :                             C.T.P.S. :                               NIT :      C.P.F. : 

NOME MAE   : 

----------------  ULTIMA PERICIA MEDICA  --------------------------------------------------  CONSIGNACOES  ----------------------------

ACOMPANHANTE  :                ARTIGO 27 :              ! CODIGO         :

DATA ACIDENTE :                % REDUCAO :              ! VALOR          :

D. I. I.      :                D. I. D.  :              ! PERCENTUAL     :

DIAGNOSTICO   :                ---------ACIDENTE--------! PERIODO INICIAL:

DATA LIMITE   :                NEXO TEC. :              ! PERIODO FINAL  :

CONCLUSAO     :                REABERTURA:              !

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 I.N.S.S.                                   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL                                   DATA: 25/03/2022

                                                                                                                            PG: 02

Versao : 9.6n                                RESUMO DE BENEFICIO EM CONCESSAO

BENEFICIO: 203.603.595-1  ESPECIE: 42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO TRATAMENTO : 13   DER: 20/10/2021   DRD: 20/10/2021

----------------------------------------------------------  DEPENDENTES  --------------------------------------------------------------

SEQ    NOME                       SEXO NASCIMENTO ESTADO CIVIL     VINCULO        INV./INC. DT.CASAM.UNIAO DIP.DEPENDENTE DT.CESS.UNIAO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

                                                                                      /

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------  DADOS DA CERTIDAO DOS DEPENDENTES  ------------------------------------------------

SEQ!                CARTORIO                 !     DATA REGISTRO       !      FOLHA        !      LIVRO        !      TERMO

---+-----------------------------------------+-------------------------+-------------------+-------------------+--------------------

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

   !                                         !                         !                   !                   !

---+-----------------------------------------+-------------------------+-------------------+-------------------+--------------------

---------------------------------- Tempo de Servico ----------------------------------

Tempo de servico na D.E.R      23 anos 05 meses  12 dias     Tempo de servico em 16/12/1998      06 anos 07 meses 16 dias

                                                             Tempo de servico em 29/11/1999      07 anos 06 meses 28 dias

Fator de tipo de calculo -

MATRICULA DO FUNCIONARIO : ____________________          ASSINATURA : ____________________________________________________________
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 I.N.S.S.                                   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL                                   DATA: 25/03/2022

                                                                                                                            PG: 03

Versao : 9.6n                                RESUMO DE BENEFICIO EM CONCESSAO

BENEFICIO: 203.603.595-1  ESPECIE: 42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO TRATAMENTO : 13   DER: 20/10/2021   DRD: 20/10/2021

-------------------------  LEGENDA DOS CODIGOS DE ANALISE DE MULTIPLA ATIVIDADE NAS PLANILHAS DE VALORES ------------------------- 

          0 - Valor de atividade secundaria

          1 - Beneficio sem indicativo de multipla atividade

          2 - Atividade no PBC nao representa atividade para fim de multipla atividade

          3 - Houve cumprimento dos requisitos na atividade

          4 - A soma dos salarios de contribuicao na competencia atingiu o teto

          5 - Nao existe outra atividade concomitante na competencia

          6 - Trata-se da atividade principal
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                       PREVIDÊNCIA SOCIAL

                       INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

                     C O M U N I C A Ç Ã O  D E  D E C I S Ã O

                                          PORTO VELHO, 25 de Marco de 2022

     Número do Benefício: 203.603.595-1

     Ao Sr(a): LUIZ GAI

     Endereço: FIRMINO VIEIRA DE MATOS 1077 - CENTRO

     CEP:      79825-050  Município: DOURADOS                        UF: MS

     ASSUNTO:

     DECISÃO:      Indeferimento do pedido

     MOTIVO:       Falta  dos  requisitos previstos na EC 103/2019 ou de

                   direito adquirido ate 13/11/2019

     FUNDAMENTAÇÃO Emenda   Constitucional   no.   103   de  13/11/2019.

     LEGAL:        Regulamento  da  Previdencia  Social,  aprovado  pelo

                   Decreto no. 3.048 de 06/05/99

     Prezado(a) Senhor(a),

     Em  atencao  ao  seu  pedido de Aposentadoria formulado em 20/10/2021,

     informamos  que,  apos  a analise da documentacao apresentada, nao foi

     reconhecido  o  direito  ao  beneficio em 13/11/2019 ou nao atingiu os

     requisitos  para  direito as regras de transicao Emenda Constitucional

     no. 103, previstos nos artigos 15, 16, 17, 18, 20, 21 e 22.

     Para  ter acesso a Analise do Direito, acesse o processo eletronico, e

     veja  o  documento  -  RESUMO  DE  DOCUMENTOS PARA CALCULO DE TEMPO DE

     CONTRIBUICAO.

     Caso  discorde dessa decisão, o(a) Senhor(a) poderá apresentar Recurso

     à  Junta  de  Recursos  da Previdência Social, no prazo de 30 (trinta)

     dias  contados  a partir do recebimento desta comunicação, observado o

     disposto  no art. 305, par. 1o., do Regulamento da Previdência Social,

     aprovado pelo Decreto no. 3.048/99.

     A  apresentação  do  Recurso poderá ser agendada por meio do portal do

     INSS  na  internet (www.inss.gov.br), da Central 135 ou em uma Agência

     da Previdência Social.

     O  prazo  para  a  revisão do benefício é de 10 (dez) anos contados da
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     data  da  concessão  ou  do  indeferimento,  de  acordo  com  o  prazo

     decadencial  previsto  no  art.  103 da Lei no. 8.213/91 e art. 347 do

     Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no. 3.048/99.

        CHEFE DA AGÊNCIA / UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

     Agência da Previdência Social: APS OLARIA

     Endereço: AVENIDA CAMPO SALES 3132

     CEP:      76803-859  Município: PORTO VELHO                     UF: MS

     Exigencias cumulativas para o recebimento deste tipo de beneficio:

     1 - Comprovacao de tempo de contribuicao, observado o disposto no Art.

     55  da  Lei  no.  8.213/91  e  Regulamento  aprovado  pelo Decreto no.

     3.048/99;

     2  -  Comprovacao da carencia, isto e, periodo minimo de contribuicoes

     mensais.  No caso de contribuinte individual ou empregado Domestico, a

     primeira  contribuicao a ser contada deve ter o seu pagamento efetuado

     dentro  do prazo legal de vencimento (Art. 27, Lei no. 8.213/91 e Art.

     30 da Lei no. 8.212/91)

     2.1  -  O  tempo  de  gozo  de  auxilio-doenca ou de aposentadoria por

     invalidez,  intercalado  com periodo de atividade nao e computado para

     efeito  de carencia e somente para tempo de contribuicao (Art. 55, Lei

     no. 8.213/91 e Regulamento aprovado pelo Decreto no. 3.048/99)

     2.2 - O tempo de servico como trabalhador rural, anterior a 11/91, nao

     e  computado  para  efeito  de  carencia  (Par.  2o., Art. 55, Lei no.

     8.213/91).
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